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Apuração 
Assistida da 
CBS ( AA-CBS)



Dia 01/07/2025: R$ 101,00

Caso 1: Extinção do débito com o Recolhimento pelo Adquirente e Apropriação de Crédito
(Art. 27. IV - recolhimento pelo adquirente, nos termos do art. 36 desta Lei Complementar)

Contribuinte A Contribuinte B

Dia 02/07/2025: R$ 102,00

SIMULADOR

•

•



Contribuinte A

Visualização dos débitos na Apuração do Contribuinte A (Fornecedor)



Contribuinte A

Visualização dos débitos na Apuração do Contribuinte A (Fornecedor)



Contribuinte A

I - 

Visualização dos débitos na Apuração do Contribuinte A (Fornecedor)



Contribuinte B

Visualização da Apuração do Contribuinte B (Adquirente)



Contribuinte B

Visualização da Apuração do Contribuinte B (Adquirente)



Contribuinte B

o 

Visualização da Apuração do Contribuinte B (Adquirente)



Contribuinte B

Geração de DARF para Recolhimento pelo Adquirente



Contribuinte B

Geração de DARF para Recolhimento pelo Adquirente

Atenção
Está em estudo a construção de 

Documento Único de Arrecadação.
Enquanto não houver mais definições, 

seguiremos no Piloto com a arrecadação 
da CBS via DARF.



Contribuinte A

Utilização do Recolhimento pelo Adquirente para extinção online do débito do Fornecedor



Contribuinte B

Apropriação online do crédito oriundo da extinção do débito com o Recolhimento pelo Adquirente







Após processamento dos débitos – 10 minutos

Contribuinte A



Início Caso 2: Extinção do débito processado com o Pagamento pelo Contribuinte e Apropriação de Crédito  pelo 
adquirente (Art. 27. II - pagamento pelo contribuinte)

Contribuinte A



Extinção do débito processado com o Pagamento pelo Contribuinte e Apropriação de Crédito

Contribuinte A

Possibilidade de emitir o DARF do 

“Pagamento pelo Contribuinte” no 

montante desejado (62,00), limitado ao 

valor ainda não extinto dos débitos 

(102,00).

Obs. Pgto pelo contrib. pertence ao 

periodo de apuração e não a um 

documento especifico

Art. 27.Os débitos serão extintos 

mediante as seguintes modalidades: 

(...) II - pagamento pelo contribuinte; 

(...)  Parágrafo único. I - nas hipóteses 

dos incisos II, 

... operações ocorridas no período de 

apuração na ordem cronológica do 

documento fiscal.

(...)

será imputado nas 



Contribuinte A

Extinção do débito processado com o Pagamento pelo Contribuinte e Apropriação de Crédito



Contribuinte A

Extinção do débito processado com o Pagamento pelo Contribuinte e Apropriação de Crédito



• 

•

Contribuinte B

Apropriação de Crédito pela Extinção do débito processado com Pagamento pelo Contribuinte



No detalhamento de “Créditos 
Apropriados”, é exibido todos os 
créditos apropriados, ainda que 
parcialmente, por documento fiscal

Contribuinte B

Apropriação de Crédito pela Extinção do débito processado com Pagamento pelo Contribuinte



Possibilidade de 
Recolhimento pelo Adquirente no 
montante desejado, limitado ao valor 
ainda não apropriado do crédito 
(40,00).

Contribuinte B

Apropriação de Crédito pela Extinção do débito processado com Pagamento pelo Contribuinte



Caso 2: Extinção do débito processado com o Pagamento pelo Contribuinte e Apropriação de Crédito
(Art. 27. II - pagamento pelo contribuinte)

Contribuinte A Contribuinte B



Caso 3 - Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito

•

•

•

(Art.27. I – compensação com créditos)

Contribuinte B

Contribuinte C 

Contribuinte M 

Contribuinte C 

•

•

•

Dia 01/07/2025; R$ 151,00 - C

Dia 02/07/2025; R$152,00 - M

Dia 03/07/2025; R$153,00 - C

Dia 01/07/2025

Dia 02/07/2025

Dia 03/07/2025



Contribuinte B

Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito



Contribuinte C 

Contribuinte M 

Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito



Geração do DARF do Recolhimento pelo Adquirente – sem pagamento

Contribuinte M emitiu o 
DARF, porém não 
efetuou o pagamento.

Contribuinte M 

M

Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito



Após processamento dos 
débitos, os créditos apropriadose 

o 

disponíveis são utilizados para extinguir na ordem cronológica 
os débitos processados.

Contribuinte B

Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito

Extinto Parcialmente com R$12,00 de Crédito CBS

Extinto com R$151,00 de Crédito CBS



Detalhamento da 
extinção do débito.

forma de 

Contribuinte B

Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito



Geração do DARF do Recolhimento pelo Adquirente – EFETUA O PAGAMENTO

Contribuinte M havia emitido 
o DARF, porém não efetuou o 
pagamento.

Sem verificar que seu crédito 
já estava parcialmente 
apropriado, o Contribuinte M 
efetuou o pagamento do 
Recolhimento pelo 
Adquirente no valor total de 
R$ 152,00.

Contribuinte M

M

Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito



Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito

Contribuinte B

Por que o saldo do Rad não foi 
utilizado para extinguir o outro débito 
(R$153,00)? Porque Adquirente 
vinculado 

Recolhimento pelo pagamento pode extinguir o 
débito da operação a que se destina;é um 

e, portanto, só 

Apenas R$140,00 (do Recolhimento 
pelo Adquirente R$152,00) foram 
utilizados na apuração do Contribuinte 
B, pois esse era o saldo devedor do 
débito da operação a qual se destinava 
o Recolhimento pelo Adquirente, após 
as compensações.



Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito

Contribuinte B

Informações”

O que acontece com o saldo 
de R$12,00doRecolhimento do 
Adquirente?

A disponibilidade 
registrada em 

estará 
“Outras 





Fim caso 3 - Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito

Contribuinte B

Contribuinte C 

Contribuinte M 

Contribuinte C 

•

•

•

Dia 01/07/2025; R$ 151,00 - C

Dia 02/07/2025; R$152,00 - M

Dia 03/06/2025; R$153,00 - C



É interessante notar que, ainda que 
o Contribuinte B possua débitos não 
extintos, ele terá direito aos R$12,00 
relativos ao saldo não utilizado do 
Recolhimento pelo Adquirente.

Contribuinte B



Ocorreu a apropriação de crédito 
devido à extinção do débito de 
R$151,00. O débito de 

R$153,00 não foi 
crédito extinto, portanto o 

permanece não apropriado.

Contribuinte C 



Contribuinte M 













































Pedido de Ressarcimento









“ Não importa se você tem 2 meses ou 20 anos de experiência:
Quem se atualizar, lidera. Quem ignorar, será liderado.
Estudar agora não é mais diferencial. É sobrevivência 

profissional.”

Kliny Murelly

OBRIGADA!!!!!!



OBRIGADA!!!!
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